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27/11/2025 

PORTARIA NITTRANS nº 848/2025- O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis 

Municipais nos 2.283, de 28 de dezembro de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 
Considerando o processo administrativo nº 9900057700/2025 
RESOLVE:  
Art. 1º - Proibir o estacionamento de veículos em toda extensão da Rua Comissário João Luiz de Souza, no lado par. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 
PORTARIA NITTRANS nº 849/2025- O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis 
Municipais nos 2.283, de 28 de dezembro de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 
Considerando o processo administrativo nº 9900230134/2025 
RESOLVE:  
Art. 1º - Alterar o sentido de circulação de veículos na Rua Manoel Duarte, estabelecendo mão única no sentido da Rua Eurico Batista para a 
Avenida Rui Barbosa. 
Art. 2º - Alterar o sentido de circulação de veículos na Cesínio Paiva, estabelecendo mão única no sentido da Avenida Rui Barbosa para a Rua 
Eurico Batista. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 
Corrigenda    

Na Portaria NITTRANS nº 174/2025 publicada em 25 de março de 2025, onde se lê:  Proibir o trânsito de veículos automotores nas areias da praia 
de Camboinhas de segunda a domingo, de 00h às 23:59h, leia-se: Proibir o trânsito de veículos automotores nas areias da praia de Camboinhas 
de segunda a domingo, de 00h às 23:59h, exceto veículos de serviços públicos. 
 

EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NITERÓI - ION 
Atos do Presidente 

Torna insubsistente a Publicação do dia 20/11/2025, referente ao AVISO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 021/2025, Proc. 9900130615/2025, por 
motivos administrativos, tornando o mesmo sem efeito. 
 

Torna insubsistente a Publicação do dia 20/11/2025, referente ao AVISO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2025, Proc. 9900190325/2025, por 
motivos administrativos, tornando o mesmo sem efeito. 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

Proc. 9900130615/2025 
OBJETO:  A contratação de empresa, para execução de Contenção de Encosta em 07 pontos no Morro do Marítimos - Barreto - Niterói/RJ; DATA, 
HORA E LOCAL: Dia 03/02/2026, às 11h (onze), na sede da Prefeitura, situada a Rua Visconde de Sepetiba nº 987 – 11º andar – Centro – Niterói 
– RJ; PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses; PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses; EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo 
poderá ser retirado no seguinte endereço eletrônico (www.ion.niteroi.rj.gov.br), ou presencialmente mediante a entrega de 02 (duas) resmas de 
papel A4, no endereço supracitado. Maiores esclarecimentos sobre a obra poderão ser prestados pelo Presidente da CPL. 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

Proc. 9900190325/2025 
OBJETO:  A contratação de empresa, para execução de contenção de encosta na Travessa Lino Esteves, no Monte do Holofote, no bairro 
Engenhoca, no Município de Niterói/RJ; DATA, HORA E LOCAL: Dia 03/02/2026, às 14h30 (quatorze e trinta), na sede da Prefeitura, situada a 
Rua Visconde de Sepetiba nº 987 – 11º andar – Centro – Niterói – RJ; PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses; PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 
(dezesseis) meses; EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo poderá ser retirado no seguinte endereço eletrônico (www.ion.niteroi.rj.gov.br), ou 

presencialmente mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, no endereço supracitado. Maiores esclarecimentos sobre a obra poderão 
ser prestados pelo Presidente da CPL. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Apostila nº 02 ao Contrato nº 83/2024; PARTES: ION e RIVALL ENGENHARIA LTDA; OBJETO: contratação de Reforma, 
Restauração e Construção do Centro Cultural da Zona Norte, Bairro Fonseca - Niterói/RJ, no período de 02/2024 à 02/2025; VALOR: R$ 
297.371,67(duzentos e noventa e sete mil, trezentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos), que correrão à conta de orçamento da ION 
pelo PT 5351.15.392.0136.5531, ND: 4.4.90.51.00, FT: 2.704.00 e Empenho 501/2025; FUNDAMENTO: art.81, VI e §7º da Lei 13.303 e art. 37, 
XXI da Constituição Federal; DATA: 25/11/2025; Proc. Nº 9900199944/2025. 
 

 


